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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº 45 —|2026

Ementa: Indica a manutenção do telhado, das
telas de proteção e dos vestiários do Ginásio
Poliesportivo Esdras de Souza.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente indicação

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de

Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, sugerindo a realização de serviços de

manutenção no telhado, nas telas de proteção e nos vestiários do Ginásio Poliesportivo

Esdras de Souza.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária diante da necessidade de melhorias
estruturais no Ginásio Poliesportivo Esdras de Souza, especialmente no telhado, nas

telas de proteção e nos vestiários, visando garantir mais segurança, conforto e

melhores condições de uso para atletas, estudantes e toda a população que utiliza O

espaço.

Os problemas existentes na estrutura comprometem a realização adequada das
atividades esportivas e recreativas, além de causar transtornos aos usuários do
ginásio. Amanutenção do telhado contribuirá para evitar infiltrações e danos durante
períodos chuvosos, enquanto os reparos nas telas e nos vestiários proporcionarão
maior segurança, organização e funcionalidade ao ambiente.

A revitalização desses espaços representa um importante investimento no
incentivo ao esporte, lazer e convivência social, fortalecendo a utilização do
equipamento público pela comunidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 12 de maio de 2026.
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